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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 486/2025 

DISPENSA N° 031/2025 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO LICITATbRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REMOÇÃO DE MASTRO SINISTRADO, REFORMA 

(REPARO DO MASTRO), PREPARAÇÃO E PINTURA DO 

MASTRO, MATERIAL DE PINTURA, RECOLOCAÇÃO DO 

MASTRO SINISTRADO, CABO DE AÇO PARA 

HASTEAMENTO DE BANDEIRA, PARA  AREA  EXTERNA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 

e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para 

dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos); 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai necessita contratar empresa para 

solucionar com celeridade e segurança, o serviço de remoção de mastro sinistrado, reforma (reparo do 

mastro), preparação e pintura do mastro, material de pintura, recolocação do mastro sinistrado, cabo de  ago  

para hasteamento de bandeira, para a área externa da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ; 

CONSIDERANDO que a empresa METAFER CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 21.215.291/0001-05, apresentou orçamento de menor prego, e atinente a necessidade de 

atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, 

Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de remoção de mastro sinistrado, reforma (reparo do mastro), preparação e pintura do mastro, 

material de pintura, recolocação do mastro sinistrado, cabo de  ago  para hasteamento de bandeira, para a área 

externa da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ. A contratação está registrada no processo administrativo n° 

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jatai-GO  
Site:  www.jatal.go.leg.br 	 E-mail:  camara@Jatal.go.leg.br  



Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de remoção de mastro sinistrado, reforma (reparo do mastro), preparação e pintura do mastro, 

material de pintura, recolocação do mastro sinistrado, cabo de  ago  para hasteamento de bandeira, para a área 

externa da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ;  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa: METAFER CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 21.215.291/0001-05, com endereço na Rua Décio Nivaldo  Wentz,  n° 1.530, 

Quadra  ID  Lote 40, Distrito Industrial — Querência-MT, nos termos da proposta de fornecimento apresentado 

pela mesma, com um valor total de: g$ 6.920.00  (seis mil e novecentos e vinte reais), conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. Q 	. i 	‘iPiti 	,,‘ Média Valor total 

METAFER valor  Unit.  estimado 

REMOÇÃO DO MASTRO SINISTRADO UNID. 1 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 

REFORMA — REPARO DO MASTRO UNID. 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

PREPARAÇÃO E PINTURA DO MASTRO UNID. 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

MATERIAL DE PINTURA UNID. 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

RECOLOCAÇÃO DO MASTRO SINISTRADO UNID. 1 R.$ 900,00 RS 900,00 RS 900,00 

CABO DE  AV)  PARA HASTEAMENTO DA BANDEIRA UNID. 1 R$ 420,00 R$ 420,00 R$ 420,00 

Valor Estimado: R$ 6.920,00  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 03 de abril de 2025 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES  11111 
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Marcos Patrick de Castro  Gomes 

Presidente da  Camara  Municipal de Jatai 
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